
Projeto de Lei 790/XV - Reconhece aos enfermeiros o estatuto de profissão de 
desgaste rápido e o direito a reforma antecipada, alterando o Decreto-Lei n.º 71/2019, 
de 27 de maio, e o Código do IRS 
 
 
 
- Elevados níveis de responsabilidade e tomada de decisões complexas, muitas vezes entre a 
vida e a morte, 
- Problemas visuais relacionados com esforço para consultar monitores/monitorização de 
sinais vitais, 
 
- Distúrbios do sono por ter turnos que não respeitam os períodos de repouso, como por 
exemplo Tarde/Manhã/Noite, 
 
- Maior probabilidade de exposição a agentes infecciosos, nomeadamente doenças 
desconhecidas, 
 
- Lidar constantemente com a fragilidade humana e elevados níveis de frustação e sentimentos 
de impotência, bem como pressão, stresse e ansiedade, condicionando elevados níveis de 
desgaste físico e emocional, distúrbios psicológicos e psiquiátricos, 
 
- Elevados níveis de stresse de clientes e se familiares que por vezes leva a situações de 
violência psicológica e física, 
 
- Falta de equipamento de proteção individual e maior risco de acidentes de trabalho, 
 
- Exposição constante a radiação e químicos (Medicina Nuclear, Radioterapia e Quimioterapia), 
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